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Parcelamentos



Programa de 
Parcelamento Municipal 

REATIVA BH
LEI Nº 11.311, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

DECRETO Nº 17.719, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/2777#
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/2778


Reativa BH

Tributos vencidos até 
31/12/2020

 

                                                  Exceto: 
- Créditos de natureza contratual

- ISSQN retido na fonte e não recolhido no prazo legal
- ISSQN decorrente do Simples Nacional

- Multas de trânsito

Valor mínimo da Parcela Pessoa Física: R$50,00
 Pessoa Jurídica R$200,00

Prazo para adesão 27/12/2021



Débitos Tributários e Preços Públicos

100% 

Pagamento integral a vista Pagamento Parcelado

Pagamento durante a vigência do programa Descontos de 35% a 95%



Multas Administrativas e Penalidades

Pagamento integral a vista Pagamento Parcelado

Descontos de 20% a 60%
30 dias 80%

31º ao 60º dia 70%



Parcelamento 
Estadual ICMS



Parcelamento Estadual - ICMS

Débitos até 300.000,00

Disponível na internet

Sem garantia

Parcela mínima de R$250,00Parcelamento 
Simplificado

Até 60 parcelas
Entrada prévia 5%



Parcelamento Estadual - ICMS

Débitos acima 300.000,00

Disponível somente na Administração Fazendária

Exige Garantia

Parcela mínima de R$500,00Parcelamento 
Ordinário

Até 60 parcelas
Entrada prévia 5%



Microempresa Parcela mínima R$ 
327,01

Demais Empresas Parcela mínima R$ 
654,04 

60 Parcelas Iguais e sucessivas

Redução Até 50%

Sem garantia

Regularize



Parcelamentos 
Federais



Transação na Dívida 
Ativa do FGTS
Adesão até 

30/12/2021, no 
horário do 

expediente bancário

Extraordinária

Adesão disponível 
até 29/12/2021, às 

19h

Transação Funrural

Adesão disponível 
até 29/12/ 2021, às 

19h

Excepcional

Adesão disponível 
até 29/12/2021, às 

19h

Excepcional para 
débitos rurais e 

fundiários
Adesão disponível 
até 29/12/2021, às 

19h

Modalidades



Dívida ativa de 
pequeno de valor

Adesão 
disponível até 
29/12/2021 às 

19h

Repactuação de 
transação em 

vigor
Adesão até 

29/12/2021 às 
19h

Programa 
Emergencial de 

Retomada do Setor 
de Eventos

Adesão até 
29/12/2021 às 

19h

Por proposta 
individual do 
contribuinte

Por proposta 
individual do 

contribuinte em 
recuperação 

judicial

Por proposta 
individual da 

PGFN

Modalidades



Adesão 29/12/2021

PF 
PJ

Simples Nacional

Até R$ 150 milhões

Dívida ativa de 
pequeno valor

Adesão 29/12/2021

PF 
PJ

Simples Nacional

Até 60 Salários Mínimos

Proposta individual 
do contribuinte

Sem data limite

PF
PJ

Não há valor máximo, mas 
pode existir valor mínimo 

Proposta individual da 
PGFN

Adesão 29/12/2021

PF
PJ

Sem limite

Excepcional

Principais Parcelamentos Atuais

Sem parcela mínima definida
R$ 100,00 para pessoas 

físicas e jurídicas (inclusive 
Simples Nacional)

PF, EI, ME, EPP, IE, Sociedade 
Cooperativas e Org. da 

Sociedade Civil: Redução 100%  
133 parcelas de R$100,00

PJ: Redução 100% - 72 parcelas 
de R$500,00

PF, EI, ME, EPP, IE, Sociedade 
Cooperativas e Org. da 

Sociedade Civil: 142 parcelas 
de R$ 100,00

PJ: 81 parcelas de R$500,00



Obrigada!
juridico@cdlbh.com.br


